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DECRETO N° 1049/2017 

 
Altera dispositivos do Decreto nº 1014/2017 de 17 
de outubro de 2017, para introduzir modificações 
na composição do Conselho Municipal de 
Educação – CME. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 1041/2017, de 04 de outubro de 2017; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1°- A composição do Conselho Municipal de Educação – CME, de que trata o Decreto nº 
1014/2017, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
Il - Representantes do Poder Legislativo: 
 
- Titulares: MAIZE SANTANA DOS SANTOS 
  JOSANE PEREIRA SANTOS 
  JUSAIR GONÇALVES SILVA 
 

- Suplentes:   ERIVALDO CANJIRANA DOS SANTOS 
  GEIZA MARIA GAZINEU DUTRA 

VALTERCIRA DE OLIVEIRA   
 
ART. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os incisos III e IV do art. 
1º do Decreto nº 1014/2017, consistentes as representações indicadas: 
 
- Professores e Diretores do Ensino Público Municipal 
- Estudantes e Pais de Alunos 
 
Art. 3°- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 08 de novembro de 2017. 
 
 
 
DIÓGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 
EDSON GOMES DE SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 


